
Publique-se.
Ji-Paraná, 04 de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3559/2014
INTERESSADA: SEPLAN
ASSUNTO: Pavimentação
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela Procuradoria Geral do 
Município, através do Parecer Jurídico nº 746/PGM/PMJP/2014, o qual adoto 
como razões para decidir, referente à Tomada de Preços nº 007/14/CPL/PMJP/
RO, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em pavimen-
tação de vias urbanas, conforme descrito no Projeto Básico constante dos autos, 
a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da Lei 
nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela empre-
sa CONSTRURB LTDA - EPP, no valor global de R$ 767.282,32 (setecentos 
e sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos).   
À Secretaria de origem para as providências cabíveis.
Publique-se.

Ji-Paraná, 04 de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4643/2014
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Contratação de serviços
           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 558/PGM/2014, HOMOLOGANDO 
o Termo de Dispensa nº 020/CPL/PMJP/RO/14, nos termos do artigo 24, inciso 
XVII, da Lei 8666/93, que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de revisão, conforme descrito no Termo de Referência e 
Anexo às fl s. 04/05, a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pecuária.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa TORNEARIA CO-
META LTDA - ME, que sagrou-se vencedora do anexo I, no valor total de 
R$ 700,00 (setecentos reais).
À Secretaria de origem para as providências cabíveis.
Publique-se. 

Ji-Paraná, 04 de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4939/2014
INTERESSADA: SEMETUR
ASSUNTO: Aquisição 
           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 753/PGM/2014, HOMOLOGANDO 
o Termo de Dispensa nº 035/CPL/PMJP/RO/14, nos termos do artigo 24, inciso 
II, da Lei 8666/93, que tem como objeto a aquisição de material permanente, 
conforme descrito no Termo de Referência e Anexo às fl s. 04/08, a fi m de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa ZICO DIAS DE PAU-
LA - ME, que sagrou-se vencedora de todos os itens do anexo I, no valor total 
de R$ 3.467,52 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
e dois centavos).
À Secretaria de origem para as providências cabíveis.
Publique-se. 

Ji-Paraná, 04 de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-4775/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de medicamento – Ordem Judicial     
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Com base na justifi cativa apresentada às fl s. 180, AUTORIZO que se adote 
o procedimento licitatório na modalidade de Carta Convite, em conformidade 
com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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DECRETOS

 PROCESSO Nº 1-6921/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Registro de Preço
DEFIRO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde autorizando a aqui-
sição de ar condicionado, através de adesão ao Sistema de Registro de Preços 
(carona) do Pregão Eletrônico nº 48/2013, da Fundação Universidade Federal 
de Rondônia, Ata de Registro de Preços nº 48/2013.
Adoto como fundamentação legal o Parecer Jurídico n. 747/PGM/2014.
AUTORIZO a emissão de Empenho, conforme Reserva Orçamentária, fl s. 
155, em favor da Empresa Life Tech Informática Ltda-EPP. 
À SEMAD para empenho.

Publique-se. 

Após, que sejam adotadas as providências de estilo.
 

Ji-Paraná, 04 de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-6950/2014
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Registro de Preço  
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 46, AUTORIZO abertura do procedi-
mento licitatório, adotando-se a modalidade de Inexigibilidade de Licitação, 
com base no inciso I do artigo 25 da Lei 8666/93.

Ji-Paraná, 03 de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-7860/2014
INTERESSADO: SEMOSP 
ASSUNTO: Aquisição de material      
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 20, AUTORIZO abertura do proce-
dimento licitatório, adotando-se a modalidade de Dispensa de Licitação, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 04 de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3557/2014
INTERESSADA: SEPLAN
ASSUNTO: Pavimentação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela Procuradoria Geral do 
Município, através do Parecer Jurídico nº 745/PGM/PMJP/2014, o qual adoto 
como razões para decidir, referente à Tomada de Preços nº 005/14/CPL/PMJP/
RO, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em pavimen-
tação de vias urbanas, conforme descrito no Projeto Básico constante dos autos, 
a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da Lei 
nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa CONSTRUTORA & INCORPORADORA ABC LTDA, no valor 
global de R$ 311.965,13 (trezentos e onze mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e treze centavos).   

À Secretaria de origem para as providências cabíveis.

PROCESSO Nº 1-5467/2014
INTERESSADA: CGM
ASSUNTO: Contratação de Serviços

           
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 737/PGM/2014, HOMOLOGANDO 
o Termo de Dispensa nº 038/CPL/PMJP/RO/14, nos termos do artigo 24, inciso 
II, da Lei 8666/93, que tem como objeto a contratação de serviços de coffe 
break, conforme descrito no Termo de Referência e Anexo às fl s. 04/04v, a fi m 
de atender as necessidades da Controladoria Geral do Município.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa ROSANGELA RIBEI-
RO DE SOUZA - ME, que sagrou-se vencedora do único item, no valor total 
de R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
À Secretaria de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 28 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 3097/GAB/PM/JP/2014
03 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 641.277,00 (seiscentos e quarenta e um mil e 
duzentos e setenta e sete reais), para reforço das dotações vigentes:
 
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
687 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assis-
tência Social 641.277,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 03 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICI-
PIO
54 04.122.0001.2018.0000 Despesa com Ônus de Sucumbência de Ações 
Judiciais -24.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

63 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria Geral 
do Município -20.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
64 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria Geral 
do Município -5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

66 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria Geral 
do Município -6.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

68 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria Geral 
do Município -20.600,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

69 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria Geral 
do Município -100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
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02 03 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICI-
PIO
78 4.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria Geral 
do Município -80.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
122 99.999.9999.2999.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA -251.677,00
9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
693 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -1.000,00
3.1.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 
DE  CONT
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

701 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

704 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
-5.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

705 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

706 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -1.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

707 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -7.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

709 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
710 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -1.000,00
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
711 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
02 10 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA
726 04.122.0001.2050.0000 Manut. Atividades da Secret. Agricultura 
e Pecuária -10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município

741 20.605.0010.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
-58.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

769 20.608.0010.2111.0000 Participação Feiras e Eventos 
-10.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

771 20.608.0010.2111.0000 Participação Feiras e Eventos 
-10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3098/GAB/PM/JP/2014
03 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a transferência de dotação orçamentária, no corrente Exercício 
Financeiro e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições contidas no artigo 10, da Lei Municipal n. 
2570, de 10 de dezembro de 2013, e o permissivo legal estabelecido no 
artigo 40, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a transferência no corrente exercício fi nanceiro de 
recursos no montante de R$ 160.400,00 (cento e sessenta mil e quatrocentos 
reais), para as seguintes dotações orçamentárias:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
394 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 15.000,00
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
489 10.423.0004.2062.0000 Manut.dos Serviços de Assistência Básica 
Saúde Indígena 6.900,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 126 Incentivo Atenção Básica Povos Indígenas
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospi-
talar
521 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psi-
cossocial – CAPS 138.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II 

Art. 2º Para cobertura da transferência estabelecida no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
391 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde -15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
490 10.423.0004.2062.0000 Manut.dos Serviços de Assistência Básica 
Saúde Indígena -6.900,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 126  Incentivo Atenção Básica Povos Indígenas

02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospi-
talar
514 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psi-
cossocial – CAPS -138.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3099/GAB/PM/JP/2014
03 DE JUNHO DE 2014

Revoga o Decreto nº 2708/GAB/PM/JP/2014, que nomeou Pedro João da 
Conceição no cargo efetivo de Cuidador Educacional para Pessoas com 
Defi ciência.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando requerimento do servidor e demais documentos juntados 
ao Processo Administrativo nº 1-4653/2014,

Considerando os termos do artigo 30, § 2º, da Lei Municipal nº 1405/05,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 2708/GAB/PM/JP/2014, que nomeou 
Pedro João da Conceição aprovado e classifi cado no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 01/2012/PMJP/RO, para o cargo de Cui-
dador Educacional para Pessoas com Defi ciência.

Parágrafo Único. Em decorrência da revogação ora procedida declaro 
vacância ao cargo efetivo de Cuidador Educacional para Pessoas com 
Defi ciência – SEMED, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 18 de março de 2014.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 3100/GAB/PM/JP/2014
03 DE JUNHO DE 2014

Dá nova redação ao artigo 2º, do Decreto nº 2779/GAB/PM/JP/2014, que 
nomeou Israel Ferreira Cutisqui, para ocupar o cargo de Assessor Nível II, 
do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Passa a vigorar com a seguinte redação, o artigo 2º, do Decreto 
nº 2779/2014:

“Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2014.”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 2779/
GAB/PM/JP/2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3101/GAB/PM/JP/2014
04 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a demissão do servidor Carlos Rafael Dias Rocha, e vacância 
do cargo público de Agente de Trânsito, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho de 2005, e

Considerando o relatório expedido pela Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar (fl s. 191/211), que concluiu pela demissão do 
servidor Carlos Rafael Dias Rocha, e tendo em vista tudo que consta no 
Processo Administrativo n. 1-16297-2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica demitido o servidor Carlos Rafael Dias Rocha, do cargo 
efetivo de Agente de Trânsito do Município de Ji-Paraná, nos termos do 
artigo 168, I, IV, V e VI, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, II da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância do cargo efetivo de Agente de Trânsito, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3102/GAB/PM/JP/2014
04 DE JUNHO DE 2014

Exonera, a pedido, Fabiana da Rocha Carvalho do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Diversos – Área Rural do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Fabiana da Rocha 
Carvalho;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-2544/2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Fabiana da Rocha Carvalho do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos – Área Rural do Município de 
Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Diversos – Área Rural, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 24 de fevereiro de 2014.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3103/GAB/PM/JP/2014
04 DE JUNHO DE 2014

Exonera, a pedido, Patrick Uriel de Almeida Santana do cargo efetivo de 
Professor do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Patrick Uriel de 
Almeida Santana;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-4854/2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Patrick Uriel de Almeida Santana do 
cargo efetivo de Professor do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 
47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professor, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3104/GAB/PM/JP/2014
04 DE JUNHO DE 2014

Exonera, a pedido, Diana Barbosa Silva Santos do cargo efetivo de Profes-
sora do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Diana Barbosa 
Silva Santos;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-2248/2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Diana Barbosa Silva Santos do cargo 
efetivo de Professora do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, 
da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professora, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de fevereiro de 2014.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3105/GAB/PM/JP/2014
04 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2652, de 30 de maio de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para reforço das dotações 
vigentes:
  
02 18 01  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1339 08.244.0001.2010.0000 Bolsa Família 2.000,00
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
DE CAMPO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 109 Bolsa Família
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
 
02 18 01  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1084 08.244.0001.2010.0000 Bolsa Família - 2.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 109 Bolsa Família - IGD
   
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3106/GAB/PM/JP/2014
04 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 

de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), 
para reforço das dotações vigentes:
 
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
461 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 4.700,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

1174 10.301.0004.1052.0000 Requalifi cação das UBS – Reforma 15.100,00
4.4.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
387 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. 
de Saúde -19.800,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 014/CMDCA/2014

Dispõe sobre a convocação do 4° Suplente da 7º Eleição do Conselho Tutelar 
realizada na data de 17 de Julho de 2011 conforme disposto no item 10.1 do 
Edital n° 01/2011/CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/
RO no uso de suas atribuições legais de acordo com Art. 139 da Lei Federal nº. 
8.069 de 13 de Julho de 1990 c/c Art. 8º - XIX da Lei Municipal nº. 2472/13, 
bem como das disposições contidas na resolução n° 75 do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança do Adolescente - CONANDA.

CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente, defi nidos na Lei Federal 8.069 de 13 de 
Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA texto Art. 131).

CONSIDERANDO: Que o conselho Tutelar deverá ser composto por 05 
(cinco) membros conforme disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de 
Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) e Art. 15 da Lei 
Municipal nº. 2472/2013.

CONSIDERANDO: Que a 1° Suplente da 7° Eleição do Conselho Tutelar 
senhora Vanusa Capitini já exerce a função de Conselheira Tutelar “Titular” 
conforme Resolução n° 003/CMDCA/2012 de 10 de Julho de 2012. 

CONSIDERANDO: Que a 2° Suplente da 7° Eleição do Conselho Tutelar 
senhora Vanuza Máximo dos Santos, teve seu ato de posse anulado com 
suspensão de direitos políticos por três (03) anos conforme Resolução n° 006/
CMDCA/2014 de 11 de Março de 2014.

CONSIDERANDO: Que a 3° Suplente da 7° Eleição do Conselho Tutelar 
senhora Kátia Cilene Pereira Nascimento já exerce a função de Conselheira 
Tutelar “Suplente” em substituição dos Conselheiros Tutelares “Titulares” tendo 
em vista o período de gozo das férias dos mesmos conforme Resolução n° 001/
CMDCA/2014 de 09 de Janeiro de 2014.

CONSIDERANDO: O Ofício 164/2014/2°CT/RO de 06 de Junho de 2014. 

RESOLVE:

Art. 1° - Convoca a 4° Suplente do Conselho Tutelar sob inscrição n° 033, 
senhora Alice Marlete Stiz, que tem como prazo (03) três dias úteis a contar 
da data de publicação desta, para apresentar-se perante este conselho, a mesma 
exercerá a função por um período de 31 (trinta e um) dias contados do dia 01 
de Julho de 2014, tendo em vista o período de afastamento por motivo de saúde 
da conselheira titular Marilza Pastore conforme Ofício 164/2014/2°CT/RO de 
06 de Junho de 2014.
 
Paragrafo único. O não comparecimento deste no prazo determinado acima 
implicará na convocação do próximo suplente.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, 09 de Junho de 2014.
Registra-se
Publique-se

Ronildo Silva Farias
PRESIDENTE BIÊNIO 2014/2016

DECRETO N. 2679/GAB/PM/JP/2014
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA POR IDADE 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA nº. 158/2014

EVANDRO CORDEIRO MUNIZ, Diretor-Presidente do Fundo de Previ-
dência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo 
nº. 0375 /2014 e que por força do Artigo 40, § 1º, III, “b” da CF/88, 
redações dadas pelas EMC e 41/03 e de conformidade com o que 
estabelecem os artigos 32, I, II, III; 56, § 8º e 57, parágrafo único da Lei 
Municipal Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005, concede APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao  servidor GERALDO PIRES DE 
SOUZA, cadastro/matrícula n° 10.145, no cargo de Agente de Vigilância, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, estatutário a partir 
de 10/06/1998, com carga horária de 40 horas semanais, com proventos 
mensais relativos há 9486 (nove mil quatrocentos e oitenta e seis) dias, e 
relativos à média aritmética simples das maiores remunerações utilizando 
como base as contribuições do servidor nos termos da Lei Federal nº. 10.887, 
de 18/06/04, passando a receber o total de R$ 724,00 (setecentos e vinte 
quatro reais) a ser custeado por este Fundo de Previdência Social – F.P.S., 
a partir do mês de Junho de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 01 de Junho de 2014.

Ji-Paraná, RO, 05 de Junho de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA nº. 159/2014

EVANDRO CORDEIRO MUNIZ, Diretor-Presidente do Fundo de Previ-
dência Social – FPS do Município de Ji-Paraná, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº. 0403/2014, 
e que por força do artigo 40, § 1°, inciso II e § 8º, da Constituição da Re-
pública, redações dadas pelas EMC nº 41/2003, combinado com os artigos 
30, 56, e artigo 57 da Lei Municipal Previdenciária n°1403, de 20/07/2005, 
concede APOSENTADORIA COMPULSÓRIA com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição ao servidor CARLITO FERREIRA 
MACHADO, cadastro/matrícula n° 287, no cargo de Agente de Vigilância, 

ATOS CONCESSOR PORTARIA

PORTARIA Nº 067/GAB/SEPLAN/2014

Nomeia servidor público para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços 

de execução da obra de “reforma e ampliação do Centro Municipal de 

Epidemiologia”.

MARCITO PINTO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Fica nomeado o Engenheiro Civil  Durval Bartolomeu Tri-

gueiro Mendes  Júnior para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços 

de execução da obra de reforma e ampliação do Centro Municipal de Epi-

demiologia em decorrência do processo administrativo nº 1-3810/2014 

(SEMUSA/SEPLAN) e contrato nº 044/PGM/PMJP/2014, fi rmado entre a 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná e a empresa W. G. S. CONSTRUÇÕES 

LTDA – EPP.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da referida 

obra, apresentar planilhas, certifi car notas, emitir pareceres e comunicar, a 

qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações que 

reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - As funções exercidas pelo servidor ora nomeado, são consideradas 

de interesse público, não gerando ônus para o Município.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná – RO, 04 de junho  de 2014.    

MARCITO PINTO

Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº. 532/GAB/PM/JP/2013.

lotado na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, empossado 
através de Concurso Público em 01/11/1991 e que mudou de Regime Ce-
letista para Regime Jurídico Próprio em 01/08/2005, com carga horária de 
40 horas semanais, com proventos mensais proporcionais a 10.221 dias 
ou 28 (vinte e oito) anos e 1 (um) dia, e passará a receber o valor total de 
R$ 745,12 (setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), com base 
no artigo 7º, VII, da CF/88 e artigo 56, § 5º e, artigo 57, da Lei Municipal 
Previdenciária n° 1403/05, e de acordo com a média das contribuições nos 
termos da Lei Federal nº. 10.887, de 18-06-04, a ser custeado pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS a partir de 09 de Junho de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   Ji-Paraná, RO, 05 de Junho de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

ATO CONCESSOR DE PENSÃO 

PORTARIA N° 160/2014

EVANDRO CORDEIRO MUNIZ, Diretor-Presidente do Fundo de Pre-
vidência Social-FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo n° 
0314/2014, e por força do Art. 40, § 7º, II e, § 8º da CF/88, redação dada 
pela EMC Nº 41/03, c/c com Art. 8º, I, § 1º; e Art. 42, II, § 3º da Lei Pre-
videnciária Municipal n° 1403/2005, concede PENSÃO TEMPORÁRIA 
a JOSUÉ SOUZA SCHISSEL, nascido no dia vinte e nove do mês de 
dezembro do ano de mil novecentos e noventa e sete (29/12/1997), e ELDA 
MICHELLE DE MELO SCHISSEL, nascida dia primeiro do mês de abril 
do ano de dois mil e dois (01/04/2002), os fi lhos menores e dependentes 
legítimos do ex-servidor JOÃO HELCIO SCHISSEL, matrícula/cadastro 
nº 10214, admissão 15/07/1998, no cargo de Agente de Vigilância, com 
carga horária de 40 horas, e que, por força do Art. 56, Parágrafos 1º e 5º 
da Lei Previdenciária Municipal nº 1403/05, os dependentes passarão a 
receber os proventos do benefício concedido de acordo com a remuneração 
na data do óbito em 02/11/2013, constituindo-se o valor total da pensão em 
R$ 1.007,70 (mil e sete reais e setenta centavos), que será rateado entre as 
partes, devendo cada um dos dependentes/benefi ciários receber a quantia 
de R$ 503,85 (quinhentos e três reais e oitenta e cinco centavos), a ser 
custeada pelo Fundo de Previdência Social – FPS a partir do mês de junho 
de 2014, retroagindo à data do óbito.

Ji-Paraná, RO, 05 de Junho de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013


